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CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR  

Processo de Contratação nº 053/2025 

Dispensa nº 020/2025 

Edital nº 021/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios – MG, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob 

o nº 18.094.870/0001-32, com sede na Rua Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 259, Centro, Senhora dos 

Remédios – MG, CEP: 36275-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Gilberto 

Nascimento, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Nacional nº 11.947/2009, a Lei 

Nacional nº 11.326/2006, a Lei Nacional nº 14.133/2021, a Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020 e 

demais disposições legais pertinentes, torna público para conhecimento dos interessados, que está 

realizando CHAMADA PÚBLICA, formalizada por meio de DISPENSA, com base no caput e §1º do 

artigo 14 da Lei Nacional nº 11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), com a finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e habilitação dos fornecedores. 

1 DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo, bem como aquelas 

especificadas no Anexo I - Termo de Referência 

1.2 Não serão aceitos preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do 

fornecedor.  

1.3 Se o fornecedor propuser entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela que conta no Anexo I - Termo de Referência, não lhe 

sendo devido nenhum acréscimo ao valor. 

2 DA DATA, HORÁRIO E LOCAL  

2.1 Período de divulgação da Chamada Pública: de 08/04/2025 a 13/05/2025. 

2.2 Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 14/05/2025, às 10h00min (horário de 

Brasília). 

2.3 Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações – Rua Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 259, Centro, 

Senhora dos Remédios – MG, CEP: 36275-000. 
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3 DA FONTE DE RECUROS  

3.1 Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta dos 

recursos provenientes do FNDE/PNAE, à conta das seguintes dotações orçamentárias: fichas 

3.3.90.30.00.2.02.01.12.306.0006.2.0016, e outras conforme orçamento vigente. 

4 DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  

4.1 O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico do 

Município de Senhora dos Remédios  (https://www.senhoradosremedios.mg.gov.br/), no Setor de 

Compras e Licitação e na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e na Secretaria 

Municipal de Educação. 

4.2 Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar e 

Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF 

Jurídica e/ou Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar nº 11.326 de 24 de julho de 2006 e 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF e que 

atendam a todas as exigências deste edital e seus anexos. 

4.3 Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE nº 6 

de 08 de maio de 2020: 

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF); 

b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar – DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada 

agricultor) e; 

c) - Grupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos formais, sendo 

cooperativas e associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – 

CAF). 

4.4 O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação 

integral e irretratável aos termos e condições deste Edital. 

4.5 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

4.5 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex. 

4.6 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
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do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 

(DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 

40.000,00. 

4.7 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica ao 

objeto ora contratado; 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Agente público do Município de Senhora dos Remédios; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou 

em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital; e 

g) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios . 

5 DA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 O envelope deverá ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua 

Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 259, Centro, Senhora dos Remédios – MG, CEP: 36275-000. 

5.2 Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de habilitação 

e o projeto de venda. 

5.3 O Departamento de Licitações de Senhora dos Remédios  não se responsabilizará por envelopes 

entregues em qualquer outra repartição do órgão municipal. 

5.4 Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se 

ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido. 
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5.5 O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em envelope 

fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e 

frontais os seguintes dizeres: 

CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR 2025 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 

-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. Telefone e/ou endereço eletrônico para contato. 

 

5.6 Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem: 

5.6.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). O Fornecedor 

Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF 

válida na data da abertura da sessão;  

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI. 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

5.6.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. O Grupo Informal deverá apresentar no envelope 

fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, ou 

CAF válida na data da sessão; 

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;  

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI; e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 
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5.6.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL. O Grupo Formal deverá apresentar no envelope 

fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF 

válida na data da sessão; 

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo V; 

VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, conforme Anexo VI. 

6 DO PROJETO DE VENDA  

6.1 Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital, baseado no 

modelo da Resolução FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme disposto no item 

3.3 deste Edital. 

6.2 Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no projeto 

de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento. 

6.3 Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata. 

6.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

7 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES   

7.1 Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar e 

com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada separadamente 

dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste. 

7.1.1 A credencial não é obrigatória, mas somente poderá se manifestar durante reuniões do certame, 
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o representante devidamente credenciado. 

7.2 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE nº 6/2020. 

7.3 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do envelope, 

poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, conforme análise da 

Comissão Julgadora, conforme Artigo 36, §4º, da Resolução/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020. 

7.4 Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão ativamente 

os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que 

causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.5 Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda apresentados, a 

Comissão Permanente de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria os 

proponentes credenciados e remeterá o processo para homologação, após transcorridos os prazos 

recursais e fase de amostras, se for o caso. 

8 DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS    

8.1 Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção: 

I – Fornecedores locais do município; 

II – Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 

III – Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 

IV – Fornecedores do estado; 

V – Fornecedores do país.  

8.1.2 Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de municípios que têm 

como principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as necessidades imediatas das 

populações.  

8.1.3 Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias constituem a divisão geográfica regional do 

país, segundo a composição elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 2017.  

8.2 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 

(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ 18.094.870/0001-32 

 

 

 

 

7 

 

 

 

quilombolas e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s) ou CAF(s); 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

a) No caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica. 

8.3 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

9 DO LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DE PRODUTOS    

9.1. A entrega dos produtos será efetuada nas escolas municipais e creches do Município de Senhora 

dos Remédios, o horário de entrega nas unidades escolares deverá ser respeitado, sendo realizado das 

7:30h às 11:30h e das 13h às 16:00h, de segunda a sexta-feira; 

9.2 Para os produtos hortifrutigranjeiros o horário de entrega será nas segundas feiras das 07h30m às 

11h30min e das 13h às 16h, e nas terças-feiras das 07h30min às 11h30min. 

9.3 Os locais de entrega serão definidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de Educação, 

considerando os locais detalhados no item 4 do Termo de Referência (Anexo I). 

9.4 Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça 

comprida, camiseta e sapatos fechados), e portar crachá adequado. 

9.5 O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que o responsável da 

unidade possa reconhecê-la como fornecedor. 

9.6 Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação. 

9.7 Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do 

produto a ser fornecido por unidade e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira 

ou da responsável da unidade educacional e coletar sua assinatura. 

9.8 Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais. 
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9.9 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 

necessidade das escolas. 

9.9.1 Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido ao recesso da rede municipal de ensino de Senhora dos Remédios. 

9.10 A entrega será solicitada conforme a necessidade da Instituição/Secretaria interessada através da 

emissão da Ordem de Compra, a vencedora deverá realizar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após o pedido. 

9.11 Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser comunicados 

previamente. 

10 DO PAGAMENTO    

10.1 O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome do 

contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

10.2 Condição de pagamento, será de até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega e conferência 

dos produtos, apresentação dos romaneios, Nota Fiscal e aprovação. 

10. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras. 

11 DO CONTRATO  

11.1 O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato. 

11.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação. 

11.2 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3 É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor 

participante desta chamada pública. 

11.4 A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze meses, a 

contar da assinatura do termo contratual.  

11.5 A vigência contratual poderá ser prorrogada até o limite máximo estipulado pelos artigos 

106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações.  

11.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital. 

12 DAS SANÇÕES  

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
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art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na legislação 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

13.2 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

Chamada Pública e da proposta a que se vinculam. 

13.3 Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos 

envolvidos na execução do objeto. 

13.4 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua versão 

atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução 06/2020 do FNDE. 

13.5 Integram este Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO ORIGEM DOS PRODUTOS 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (Para Grupos Formais) 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

13.6 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo 

da Comarca de Senhora dos Remédios – MG.  

Senhora dos Remédios, 04 de abril de 2025.  

 

 

GILBERTO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

KARLA CRISTINA DIAS MARTINS DE SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 DO OBJETO  

O objeto do presente é a aquisição de gêneros alimentícios da AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, destinados à Secretaria Municipal de Educação, para 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme quantidades estimadas 

e especificações técnicas abaixo, com entregas previstas para o período de 12 meses. 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNIT 

VALOT 

TOTAL 

1 8331 

Abóbora Moranga, de primeira, in 

natura, apresentando grau de 

maturação adequado a manipulação, 

transporte e consumo; isenta de 

sujidades, parasitas e larvas. 

KG 150 
 R$   

5,41  

 R$              

811,50  

2   

Abobrinha: de primeira, tamanho 

médio, uniforme, cor uniforme e com 

brilho característico, intactas e firmes, 

bem desenvolvidas, sem ferimentos, 

livre de terras e outros componentes 

estranhos. 

KG 200 
 R$   

7,19  

 R$           

1.438,00  

3 8337 

Alface: fresca, graúda – Crespa ou lisa 

de boa qualidade. Embalagem com 01 

unidade 

UN 500 
 R$   

3,79  

 R$           

1.895,00  

4 7149 

Alho, de primeira, sem réstia, bulbo 

inteiriço, de boa qualidade, firme e 

intacto, sem lesões. 

KG 190 
 R$ 

36,63  

 R$           

6.959,70  

5 8332 

Banana Prata fruta de tamanho médio, 

limpo, de primeira e acondicionado de 

forma a evitar danos físicos, íntegros, 

de vez (por amadurecer), apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar manipulação, transporte e 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Ausência de parasitas, 

sujidades, larvas e corpos estranhos 

aderidos à casca. 

KG 2500 
 R$   

6,57  

 R$         

16.425,00  

6   

Batata Doce: fresca, graúda, de boa 

qualidade, sem sinal de 

apodrecimento. Embaladas em pacotes 

KG 200 
 R$   

5,14  

 R$           

1.028,00  
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com 01 kg. 

7 10459 

Batata Inglesa, sem lavar, lisa, de 

primeira, in natura, firme e intacta, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

(rachaduras, cortes), tamanho e 

conformação uniformes, devendo ser 

graúda, apresentando grau de 

maturação adequado a manipulação, 

transporte e consumo; isenta de 

parasitas e larvas. Embaladas em 

pacotes de 2 kg. 

KG 700 
 R$   

6,74  

 R$           

4.718,00  

8 8304 

Beterraba: fresca, graúda, de boa 

qualidade, sem sinal de 

apodrecimento. Embalada em pacotes 

com 1 kg. 

KG 150 
 R$   

5,60  

 R$              

840,00  

9 11443 
Biscoito de nata: caseiro, embalagem 

com no mínimo 1 kg. 
KG 700 

 R$ 

19,00  

 R$         

13.300,00  

10 4385 
Biscoito de polvilho. Pacote 500 

gramas 
UN 1000 

 R$ 

30,50  

 R$         

30.500,00  

11 
  

Broa de fubá caseira, embalagens de 

no mínimo 1 kg por pacote. 
kg 700 

 R$   

24,00  

 R$         

16.800,00  

12 13537 

Brócolis fresco, verde, nova, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões físicas 

ou mecânicas, sem perfurações ou 

cortes. 

KG 150 
 R$ 

12,24  

 R$           

1.836,00  

13 8333 

Cebola, amarela especial, de primeira, 

in natura, sem lesões de origem física 

ou mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, 

apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas 

e larvas. Embaladas em pacotes de 1 

kg. 

KG 375 
 R$   

5,50  

 R$           

2.062,50  

14 8334 

Cenoura Vermelha, de primeira, in 

natura, sem rama, fresca, compacta e 

firme, sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachadura e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, 

devendo ser bem desenvolvida, 

apresentando grau de maturação 

adequado a manipulação, transporte e 

consumo; isenta de sujidades, parasitas 

e larvas. Embaladas em pacotes de 2 

KG 800 
 R$   

6,65  

 R$           

5.320,00  
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kg. 

15   

Chuchu de primeira qualidade, em 

boas condições de consumo. Tamanho 

médio, com cascas sãs e sem rupturas. 

Devendo ser bem desenvolvido. 

Acondicionado em caixas pesando 

aproximadamente 10 kg. 

KG 200 

 R$     

5,27  

 R$           

1.054,00  

16 13546 

Couve flor, fresca, verde, nova, 

tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões físicas ou mecânicas, sem 

perfurações ou cortes. 

KG 100 
 R$   

9,87  

 R$              

987,00  

17 13538 

Couve: fresca, graúda, macia de boa 

qualidade, molho com no mínimo 12 

folhas. 

KG 225 
 R$   

3,93  

 R$              

884,25  

18 10458 

Feijão Vermelho, tipo 1, novo, 

constituído de grãos inteiros e sadios, 

com a umidade permitida em lei, isento 

de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies. Embalados 

em pacotes de 1 kg. 

KG 800 
 R$   

9,15  

 R$           

7.320,00  

19 10457 

Fubá, de cor amarela, com aspecto cor, 

cheiro e sabor próprios, com ausência 

de umidade, fermentação, ranço, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Embaladas em pacotes de 1 kg. 

KG 150 
 R$   

6,43  

 R$              

964,50  

20 8343 

Inhame: fresco, de boa qualidade, sem 

sinal de apodrecimento. Embalados em 

pacotes de 1 kg. 

KG 125 
 R$   

8,20  

 R$           

1.025,00  

21 13539 

Iogurte de Frutas (morango ou 

pêssego), refrigerado, mistura 

homogênea, isento de estufamento, 

mofo, sem precipitação, acondicionado 

em embalagem de polietileno 

resistente, atóxico, contendo 01 litro. 

Contendo na embalagem a data de 

validade, data de embalagem e peso 

líquido. Validade mínima de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da data 

da entrega. 

LT 1500 
 R$ 

12,01  

 R$         

18.015,00  

22 10456 

Laranja Pera, especial, cor amarela 

esverdeada, de primeira, firme e 

intacta, livres de resíduos de 

KG 2000 
 R$   

6,10  

 R$         

12.200,00  
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fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica, rachaduras e cortes, sabor e 

cheiro cítricos, tamanho grande, 

devendo ser bem desenvolvida e 

madura, boa qualidade. Embalados em 

pacotes de 2 kg. 

23 8339 

Limão: fresco, graúdo, de boa 

qualidade sem sinal de apodrecimento. 

Embalados em pacotes de 1 kg. 

KG 188 
 R$   

6,15  

 R$           

1.156,20  

24 8341 

Mandioca: fresca, descascada, de boa 

qualidade, sem sinal de escurecimento. 

Embaladas em pacotes de 1 kg. 

KG 275 
 R$   

5,07  

 R$           

1.394,25  

25 7151 
Maracujá. Embalagem de 02 kg. 

KG 188 
 R$   

9,98  

 R$           

1.876,24  

26 13540 

Morango: fresco, graúdo, de boa 

qualidade, sem sinal de apodrecimento 

e armazenado em bandeja com no 

mínimo 250 grs. 

BANDEJA 2000 
 R$ 

22,59  

 R$         

45.180,00  

27 11445 
Ovo de galinha caipira. 

DZ 200 
 R$ 

13,97  

 R$           

2.794,00  

28   

Pepino: casca c/ coloração verde 

escura, textura da polpa crocante; o 

lote deverá apresentar homogeneidade 

visual de tamanho e coloração; não 

apresentar os defeitos, podridão, 

ferimento, deformação grave, passado 

ou murcho. 

KG 200 
 R$   

5,59  

 R$           

1.118,00  

29   

Pimentão in natura, subgrupo verde, de 

primeira qualidade, consistência firme, 

casca lisa e coloração verde brilhante. 

Sem pontos escuros e danos aparentes. 

Isento de terra e outro material 

estranho, sujidades, pragas, lesões, 

odores e sabor estranhos e em estado 

de decomposição. 

KG 100 

 R$     

7,58  

 R$              

758,00  

30 9367 

Queijo tipo mussarela fresco, 

refrigerado. Embaladas em saco 

plástico resistente, atóxico e 

transparente. Isento de estofamento, 

rachaduras e mofos. A embalagem 

deve conter a identificação do produto, 

validade, data de embalagem e peso. 

Validade mínima de 3 dias a contar do 

ato de entrega. Embalagem de 1 kg. 

KG 200 
 R$ 

44,31  

 R$           

8.862,00  
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31 9364 

Rapadura amarela aproximadamente 

700g: especificação: embalada, livre de 

impurezas, embalagem em perfeito 

estado de conservação, apresentação, 

integridade e consumo com dados de 

identificação do produto e prazo de 

validade. 

UN 150 
 R$ 

12,50  

 R$           

1.875,00  

32 8340 

Repolho: fresco graúdo de boa 

qualidade, sem sinal de 

apodrecimento. Embalados em pacotes 

de 1 kg. 

KG 250 
 R$   

4,08  

 R$           

1.020,00  

33 8336 
Rosca doce: caseira com no mínimo 

500 grs, embalada em unidade 
UN 800 

 R$ 

19,33  

 R$         

15.464,00  

34 11444 

Rosquinha caseira de farinha de trigo 

embalagens de no mínimo 1 kg por 

pacote. 

UN 600 
 R$ 

25,97  

 R$         

15.582,00  

35   

Tangerina in natura, variedade 

mexerica, de 1ª qualidade, madura, cor 

alaranjada. Isenta de terra e outro 

material estranho, sujidades, pragas, 

lesões, amassados, manchas, odores e 

sabor estranhos e em estado de 

decomposição. Peso mínimo 130g. 

KG 1000 

 R$     

7,90  

 R$           

7.900,00  

36 7152 
Tomate para salada, de boa qualidade. 

KG 500 
 R$ 

10,16  

 R$           

5.080,00  

37 13543 

Vagem fresca, verde, nova, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões físicas 

ou mecânicas, sem perfurações ou 

cortes. Embalados por unidade. 

KG 75 
 R$ 

11,42  

 R$              

856,50  

VALOR TOTAL 

 R$           

257.299,64  

 

2 DA JUSTIFICATIVA  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) transfere recursos financeiros, 

consignados no orçamento da União, para execução do PNAE, durante o período letivo. Conforme 

determina a Lei Federal 11.947, de 16 de junho de 2009, no mínimo 30% do total destes recursos deve 

obrigatoriamente ser utilizados na compra de gêneros alimentícios da agricultura familiar. A não 

observância desse percentual, conforme consta no art. 29, § 1º, da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 

será avaliada quando da prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido à União, 

conforme procedimento previsto no seu art. 55.  

Para além de proporcionar que os estudantes recebam uma alimentação saudável, a aquisição de 

alimentos da agricultura familiar também objetiva preservar o mercado para os agricultores familiares 
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e suas organizações, garantindo a comercialização e escoamento da sua produção, gerando emprego 

e renda para milhares de famílias no meio rural. 

Para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar está autorizada a 

dispensa do procedimento licitatório, conforme prevê a Lei nº 11.947/2009. O processo de compra 

poderá ser realizado mediante prévia Chamada Pública, normatizada pela Resolução CD/FNDE nº 

06/2020, em seus artigos de 29 a 39.  

Conforme o Caderno de Compras da Agricultura Familiar para o PNAE (www.gov.br/fnde/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-

cartilhas/CadernoDeComprasAF_PNAE.pdf), a chamada pública, no âmbito do Pnae, é definida como 

um procedimento administrativo formal e simplificado, especificamente destinado à compra de 

gêneros alimentícios provenientes diretamente da agricultura familiar ou empreendedores familiares 

rurais ou suas organizações. Esse procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 

11.947/2009 (§ 1º), que torna obrigatória às Entidades Executoras do Pnae a aplicação mínima de 30% 

dos recursos transferidos do FNDE para o Programa, na compra de produtos alimentícios diretamente 

da agricultura familiar. A lei também determina que as aquisições da agricultura familiar podem ser 

realizadas dispensando-se o procedimento licitatório, por meio da chamada pública. Sua 

regulamentação é dada pelo FNDE, por meio da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. A chamada pública 

para atender ao artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 possui objetivos bem específicos e não deve ser 

confundida com a dispensa de licitação descrita na Lei nº 8.666/1993 e também na nova Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, denominada Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A (nova) Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê, em seu artigo 

75, diversas situações em que se pode dispensar a licitação. No caso de 

compras e serviços, destaca-se o inciso II do artigo 75, que envolve valores 

de aquisições e serviços inferiores a 50 mil reais. E ainda, nesse mesmo 

artigo 75, inciso VIII, é prevista a dispensa em caso de atendimentos em 

situação de emergência ou calamidade pública. Contudo, a dispensa de 

licitação de que trata a Lei de Licitações e Contratos Administrativos atende 

a necessidades urgentes e objetiva desburocratizar a compra fazendo com 

que a licitação seja mais ágil, de modo a atender a uma necessidade 

iminente e obviamente justificada. Já, a dispensa do procedimento licitatório 

em atendimento ao artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 objetiva facilitar a 

compra de gêneros alimentícios de agricultores ou empreendedores 

familiares rurais, compreendidos como segmento econômico e social 

preponderante na produção de alimentos saudáveis nas economias locais. 

Segmento este, reconhecidamente relevante para o desenvolvimento 

sustentável, que coaduna com as diretrizes do Pnae. A Agricultura Familiar 

também abriga especificidades de produção diferenciadas (baseadas na 

diversificação de produtos e no uso intensivo da mão-de-obra da família) 

que dificultam a sua inserção nos mercados, uma vez que produz em escalas 

menores, sendo menos preparada para a concorrência com segmentos 

empresariais especializados para a venda (em muitos casos são empresas de 

alimentação ou revendedores de produtos), que possuem ganhos em escala. 

Diferentemente dos empreendimentos familiares, esses segmentos 

empresariais normalmente são organizados e orientados para os mercados a 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/CadernoDeComprasAF_PNAE.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/CadernoDeComprasAF_PNAE.pdf
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas/CadernoDeComprasAF_PNAE.pdf
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partir de escalas de produção superiores e, geralmente, detentores de custos 

de produção e de transação menores. A chamada pública também não deve 

ser confundida com outras modalidades de licitação estabelecidas na Lei nº 

8.666/1993, na Lei nº 14.133/2021 e na Lei nº 10.520/2002 (pregão), onde 

normalmente o vencedor do pleito é quem oferece os produtos pelo menor 

preço ou maior desconto. Na chamada pública para adquirir produtos da 

agricultura familiar o preço não é elemento de concorrência e, 

obrigatoriamente, já deve estar definido e explícito quando do lançamento 

do edital de chamada pública pela Entidade Executora do Pnae. A escolha 

dos projetos de venda se dá por outros critérios de priorização que serão 

tratados mais adiante. A compra da agricultura familiar por edital de 

chamada pública tanto traz segurança jurídica para os gestores, na medida 

em que se constitui como normativa, quanto agiliza a compra e fortalece a 

agricultura familiar e as diretrizes do Pnae, na medida em que promove a 

sustentabilidade e a dinamização das economias locais. (Caderno de 

Compras da Agricultura Familiar para o PNAE).  

Finalmente, a pretensa aquisição enquadra-se nos moldes legais e regulamentares, recomendando o 

uso da Chamada Pública para tal procedimento. 

O apoio ao desenvolvimento sustentável local ocorre pela priorização da compra de produtos 

diversificados, orgânicos ou agroecológicos, e que sejam produzidos no próprio município onde está 

localizada a escola, ou na mesma região, com especial atenção aos assentamentos rurais e 

comunidades indígenas e quilombolas. Nesse sentido, para o município, significa a geração de 

emprego e renda, fortalecendo e diversificando a economia local, e valorizando as especificidades e os 

hábitos alimentares locais. Para o agricultor familiar, representa um canal importante de 

comercialização e geração de renda com regularidade, contribuindo para a inclusão produtiva, a 

geração de emprego no meio rural e o estímulo ao cooperativismo e ao associativismo. Para os alunos 

da rede pública de ensino, é o acesso regular e permanente a produtos de melhor qualidade nas 

escolas: um passo adiante para a garantia de alimentos e hábitos saudáveis, com respeito à cultura e 

às práticas alimentares regionais e garantindo segurança alimentar e nutricional. 

3 DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS PRATICADOS 

De acordo com o Caderno de Compras da Agricultura Familiar para o Pnae, o preço de aquisição de 

cada produto será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, já 

considerados os insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, 

embalagem, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Na 

impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou 

complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, 

nessa ordem, conforme estabelece o IBGE (2017).  

Importante destacar que, no âmbito das chamadas públicas do Pnae para 

comprar alimentos da agricultura familiar, a metodologia de formação de 

preços, diferentemente dos processos licitatórios convencionais do tipo 

menor preço, tem como objetivo a priorização do desenvolvimento local, das 

cadeias curtas de produção-consumo e da alimentação saudável. A 
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possibilidade de inclusão do agricultor familiar e suas organizações 

econômicas (cooperativas e associações) leva em consideração a sua 

capacidade produtiva e a necessidade de criação de oportunidades de 

inserção no mercado sem a necessidade de concorrer diretamente entre si, 

tampouco com grandes fornecedores (empresas de alimentação).” (Caderno 

de Compras da Agricultura Familiar para o Pnae).  

Para a presente chamada pública, o preço de aquisição foi definido a partir da pesquisa de preços dos 

alimentos de acordo com as características descritas neste Termo de Referência, observando o art. 31 

da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 para a seleção de mercado.  

O preço de aquisição apresentado abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, fornecimento de mão-de-obra 

especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e 

de pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao 

empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de 

Referência.  

O valor máximo global estimado para este Processo é de R$257.299,64 (duzentos e cinquenta e sete 

mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).  

Os preços poderão ser alterados mediante justificativa prévia, devidamente embasada, a ser avaliada 

pela contratante. Toda alteração de preço deverá ser formalizada mediante um Termo Aditivo de 

Contrato. 

4 DOS LOCAIS A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS 

4.1. A entrega dos produtos será efetuada nas escolas municipais e creches do Município de Senhora 

dos Remédios, o horário de entrega nas unidades escolares deverá ser respeitado, sendo realizado das 

7:30h às 11:30h e das 13h às 16:00h, de segunda a sexta-feira. 

4.2 Para os produtos hortifrutigranjeiros o horário de entrega será nas segundas feiras das 07h30m às 

11h30min e das 13h às 16h, e nas terças-feiras das 07h30min às 11h30min. 

4.3 Os locais de entrega serão definidos conforme a requisição da Secretaria Municipal de Educação, o 

qual será identificado na própria Ordem de Fornecimento.  

4.4 Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça 

comprida, camiseta e sapatos fechados), e portar crachá adequado. 

4.5 O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, de modo que o responsável da 

unidade possa reconhecê-la como fornecedor. 

4.6 Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas 

condições de conservação, higiene e apresentação. 
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4.7 Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do 

produto a ser fornecido por unidade e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira 

ou da responsável da unidade educacional e coletar sua assinatura. 

4.8 Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais. 

4.9 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 

necessidade das escolas. 

4.9.1 Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido ao recesso da rede municipal de ensino de Senhora dos Remédios. 

4.10 A entrega será solicitada conforme a necessidade da Instituição/Secretaria interessada através da 

emissão da Ordem de Compra, a vencedora deverá realizar a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após o pedido. 

4.11 Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser comunicados 

previamente. 

5 DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS 

5.1. O objeto do presente Processo deverá estar de acordo com especificações constantes neste Termo 

de Referência.  

5.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.  

5.3. Para os produtos não-perecíveis: apresentar Alvará Sanitário, com a classificação do 

estabelecimento de acordo com o objeto, expedido por autoridade sanitária ou licença de operação.  

6 DAS AMOSTRAS 

6.1. A aprovação das marcas ofertadas ficará condicionada a análise do Órgão Requerente e, se 

necessário for, será solicitada a apresentação de amostras para avaliação. 

6.1.1 Quando solicitadas, as amostras deverão ser entregues no Setor de Compras e Licitação, 

localizado na Rua Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 259, Centro, Senhora dos Remédios – MG, CEP: 36275-

000, em até 05 dias úteis, contados a partir da Notificação encaminhada ao proponente.  

6.2. As amostras serão submetidas à avaliação, por profissional da área de nutrição, para seleção dos 

produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 

após a fase de habilitação.  

6.2.1. A avaliação dos produtos se dará a partir de três critérios: 

a) Se atendem às especificações da Chamada Pública, conforme dispõe este Termo de Referência; 

b) Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência; 
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c) Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características sensoriais. 

6.3. O resultado da análise será publicado em até 05 dias úteis após o prazo limite para a apresentação 

das amostras. 

6.4. Para fins de aquisição dos produtos ofertados no Projeto de Venda, não serão consideradas 

marcas pré-aprovadas em Editais anteriores, se houver. 

6.5. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência implicará na automática desclassificação da 

proposta.  

6.6. As amostras poderão ser dispensadas, a critério da UAE/SMED, quando não houver divergências 

entre a descrição nas propostas de venda e as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

7 DA SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS 

7.1. Importante esclarecer que os produtos a serem entregues durante a vigência do contrato devem 

ser os produtos estabelecidos no edital de chamada pública.  

7.2. Caso haja a necessidade de substituição de algum item durante a vigência do contrato, será 

permitido, desde que os produtos a serem substituídos constem do mesmo edital de chamada 

pública, sejam correlatos nutricionalmente e a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Os fornecedores selecionados declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias à 

execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão temporária 

de participação em credenciamentos e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das 

demais cominações legais.  

8.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 

Processo, durante a vigência do contrato.  

8.3. Será de responsabilidade exclusiva do agricultor e/ou cooperativa o ressarcimento de eventuais 

prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento, que deverão ser 

apurados em processo administrativo próprio.  

8.4. O fornecedor deverá assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 

fornecimento do objeto de contratação (mão de obra necessária à boa e perfeita entrega dos gêneros 

alimentícios, entre outros). Responsabilizando-se também pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

contratante ou a terceiros.  

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida pelos representantes da SMED, ao qual 

competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso do fornecimento do objeto, de tudo dando ciência à Administração.  
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9.2. Fornecer e colocar à disposição dos Grupos Informais, associações e cooperativas todos os 

elementos e informações que se fizerem necessários à execução do objeto do presente Projeto.  

9.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na minuta de contrato. 

10 DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A entrega dos materiais ou execução dos serviços, será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado e com 

atribuições específicas, o qual registrará as ocorrências, comunicando à CONTRATADA, que deverá 

providenciar a necessária regularização. 

10.2 O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Josué Damasceno Dornelas – Agente de Viagens 

10.3 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 

dará ciência à Administração.  

10.4 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional 

nº 14.133/2021.  

10.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 

sanção.  

10.6 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

10.7 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 

que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  
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10.8 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

10.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

10.10 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos 

os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

11. DO REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

11.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

11.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

11.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  

11.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

11.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

11.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

11.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  

11.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na 

Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@senhoradosremedios.mg.gov.br, toda 

documentação abaixo:  

11.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  
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PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

11.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro 

da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do 

pedido. 

11.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

11.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
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11.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

11.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de 

fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

11.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada 

de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

11.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  

11.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que 

a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

11.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

11.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

11.2 Reajuste de Preço:  

11.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 04/04/2025. 

11.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

11.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

11.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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11.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

12.3 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

12.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

12.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

13. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

13.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 
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13.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

13.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

13.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

13.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

13.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 04/04/2025 

 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E ASSINATURA: 

 

 

 

Josué Damasceno Dornelas  

AGENTE DE VIAGENS  

Karla Cristina Dias Martins de Souza  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 053/2025 

DISPENSA Nº 020/2025 

CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

O MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.870/0001-32, com sede na Rua Coronel Ferrão, 

Rodrigues, nº 259, Centro, Senhora dos Remédios – MG, CEP: 36275-000, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Gilberto Nascimento, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e (nome do grupo formal ou informal ou 

fornecedor individual), situado à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 

________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), 

DAP/CAF FISICA OU JURÍDICA _________, tendo como representante legal o Sr. 

_____________________(para grupo formal ou informal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei Nacional nº 11.947/2009 e da Lei Nacional nº 14.133/21, e 

tendo em vista o que consta na Chamada Pública da Dispensa nº 020/2025, autorizada pelo 

Processo de Contratação nº 053/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 

que seguem: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 É objeto desta contratação a aquisição parcelada e contínua de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 

pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:  

  

Item Alimento Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 
PERIODICIDADE DE 

ENTREGA 

(parcelada) 

1 
     

SEMANAL 

2 
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3 
     

 

4 
     

 

5 
     

 

TOTAL  

 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital 021/2025; 

1.2.2 - Projeto de Venda; e 

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar.  

1.4 As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de 

consumo das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade 

das escolas.  

1.5 Nos meses de julho, dezembro e janeiro as quantidades de entrega poderão ser reduzidas 

significativamente, devido às férias e/ou recesso dos estudantes da rede municipal de ensino de 

Senhora dos Remédios.  

1.6 O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.  

2 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  

3 – DO PAGAMENTO 

 3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
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 3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

3.4. Se o fornecedor propuser entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 

determinado pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum 

acréscimo ao valor.  

3.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado 

e apresentação da respectiva nota fiscal.  

3.6. O Município de Senhora dos Remédios deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 

recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 

Contratante.  

3.8. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção 

monetária.  

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: _____________________ e outras conforme orçamento vigente.  

5 – DO LIMITE DE VENDA 

 5.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou 

CAF Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

 I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

Familiar/Ano/E.Ex.  

 II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiar, inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
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2. Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores 

familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X 

R$ 40.000,00. 

6 – FISCAL DO CONTRATO  

6.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Solano Henrique de Oliveira – Secretário Adjunto de Educação  

7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

7.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

7.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  

7.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

7.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

7.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

7.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  

7.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@senhoradosremedios.mg.gov.br, toda documentação 

abaixo:  

7.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  
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PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

7.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

7.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

7.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

7.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  
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7.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

7.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada 

de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

7.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  

7.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com 

os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a 

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

7.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

7.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

7.2 Reajuste de Preço:  

7.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/02/2025. 

7.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 – DAS PENALIDADES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação.  

8.1.5. Fraudar a licitação. 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

8.2.1. Advertência;  

8.2.2. Multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.  

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2025.  

8,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

9 – NOVAÇÃO 

9.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, 

podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

10 – RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  

11 – CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital nº 021/2025 do Chamamento Público. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13 – PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

16.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   
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16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17. ALTERAÇÕES  

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

17.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 - CONDIÇÕES GERAIS  

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 021/2025 do 

Chamamento Público. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  

18.3 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital 021/2025 do Chamamento Público. 

18.4 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

18.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Senhora dos Remédios, ____ de _______________de 2025. 
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MUNICÍPIO DE SENHORA DOS REMÉDIOS   

CONTRATANTE 

 

INDIVIDUAL OU RESPONSÁVEL PELO GRUPO FORMAL OU INTEGRANTES DO GRUPO INFORMAL 

CONTRATADA 

 

Testemunha 01: 

CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

MODELO GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante 

legal 

16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 

Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega 

dos produtos 

 

 

   

   4.1. Unitário 4.2. Total  

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública 001/2025. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 
Fone/E-mail: 

   

   

 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

UPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 
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3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor 

(a) Familiar 

 2. CPF  3. DAP 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. 

Município 

4. Endereço 5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

      Total 
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agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

 Total do 

projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública n. 001/2025. 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 

Quantidade 

4. 

Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos 

produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2025.  
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Assinatura do 

Fornecedor 

Individual 

CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de 

Educação de Senhora dos Remédios, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação 

na Chamada Pública do Edital nº 021/2025, são oriundos da produção própria do participante descrito.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

 

Senhora dos Remédios, ____ de _______________de 2025 

 

 

 

ASSINATURA DO FORNECEDOR 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(Para Grupos Formais) 

 

   

Eu, _______________________, CPF nº _____________________, RG nº __________________, declaro para os devidos 

fins que serei responsável pelo controle de atendimento do limite individual de venda dos 

Cooperados/Associados do Grupo Formal ______________________________, CNPJ nº 

________________________, participante da Chamada Pública do Edital nº 021/2025, nos termos da 

Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

 

Senhora dos Remédios, ____ de _______________de 2025 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de 

Educação de Senhora dos Remédios, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação 

na Chamada Pública do Edital nº 021/2025, atendem plenamente às normas higiênico-sanitárias em 

vigor, nos termos da Resolução nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

Nome do produtor/grupo:  

Número da DAP/CAF: 

Senhora dos Remédios, ____ de _______________de 2025 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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